
ACESSO 

No site da Força Aérea Portuguesa, encontra-se disponível uma aplicação reservada a 

militares, trabalhadores civis e ainda ex-militares contratados (com menos de 35 anos) 

que permite o acesso a informação relativa a dados pessoais, boletins de vencimento, 

declarações de IRS e ajudas de custo. Também é possível apresentar as suas sugestões e 

dúvidas que serão respondidas pelos órgãos competentes. 

 

Para se registar aceda a www.emfa.pt, e na coluna do lado direito da página, no grupo 

Força Aérea On-line, encontra o link “Serviços Diversos”, tal como apresentado na 

imagem seguinte. 

 

Antes de efectuar o seu registo certifique-se que tem a sua morada actualizada. 

 

 

 
 



Caso lhe apareçam os seguintes ecrãs, siga as instruções como apresentado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



REGISTO 

Se é a primeira vez que acede e ainda não se registou tem de o fazer antes de poder entrar 

na sua área. Para tal aceda a “Fazer Registo”, e preencha os seus dados, tal como 

indicado nas imagens seguintes. 

No campo onde lhe é solicitado o NIP introduza apenas os números SEM o módulo. 

Na área onde pede para introduzir os caracteres apresentados tenha em atenção às letras 

que aparecem e maiúsculas e minúsculas, terá de respeitar o que lhe aparece no ecrã, caso 

contrário dará erro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Digitar os caracteres 
apresentados. 

Depois de introduzir 

todos os dados.  

Preencher. 



LOGIN 

Após ter efectuado o seu registo recebe um e-mail de confirmação e receberá 

posteriormente na sua morada a senha de acesso para aceder à sua área.  

 

Após ter recebido a senha de acesso pode então fazer o login. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Clicar aqui depois de 

introduzir todos os dados.  

Senha de acesso 

recebida por correio, 

na morada  

Preencher. 



BOLETIM VENCIMENTO 

Ao efectuar o login com sucesso terá então as várias áreas disponíveis para consulta. 

Poderá também proceder à alteração da sua senha e do seu e-mail, sempre que o desejar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Se clicar em Boletim de Vencimento aparecerá o seguinte ecrã. 

 

 

 
 

Se entretanto manifestou opção de continuar a receber o Boletim de Vencimento em 

papel, pode em qualquer altura DESISTIR do papel e optar pela versão DIGITAL através 

do site. 

 

 

 

 



RECUPERAR SENHA 

Caso bloqueie a sua senha de acesso pode pedir uma nova, bastando para tal aceder a 

“Recuperar Senha” e ser-lhe-á enviada para o e-mail uma nova senha. Tenha em atenção 

ao facto de ser necessário ter o seu e-mail sempre actualizado para poder receber a sua 

senha caso se esqueça desta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                   


